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ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADO: VILA NOVA FUTEBOL CLUBE 

Endereço Rua 256 Q  238 - S.Uniyersitrio 

.. r\r\ 

Endereço 

OBJETO 	 13 	 sa.reo, FGTS. 

ATCAÇAO 

Aos 	JJATRO 	 dias do mês de 	JTJN?O 

do ano de mil novecentos e . 	 , na Secretaria 

da 	Junta de ConciliaçO e Julgamento de oiania0. 

autuo a reclamaçO que segue, com 	........- ..............--documentos. 

Eu, .....(Tí.....T ...........................................................Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA-2-4 	 1 



PECLAANTE Salvador Arrais Cavaloante 

	

ENDEREÇO: 	RUa Hilarixio Veloso 266-Conj.Res,Guadarajara_pj 	Jrdim - 
RECLAMADO: Vila Nova- Futebol Clube 

	

ENDEREÇO 	 256 ng 238- Setor Universitrjo 

	

O 	LOCAL: 	 Goi.nia 	1 DATA: 04.06.79 	
N2 

701 
O 	 OBJETO: 	rias; 13Q sa1rio; sa1rj0 retido; AM do FGTS. 

4 

1- 

ESPECIE: verbal 	1 OBSERVAÇOES: 

TDISTRIBUÍDO À lã JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DIA E HORA DA AUDIËNCIA  

á '  



PODER JUDICIÁRIO 
	

DIST. 

JUS11ÇA DO TRÁB4LHO 
JUNTA DE COUAÇAO E JULGAMENTO 

3.a REGIÃo 

RECLAMAÇÕES REDUÇÃO A TMO 

Aos 	
quatro 	

dias do mes 	junho 

do ano de 1.97 9 ................., compareceu, perante esta JUNTA DE C0NCUAQÃ0 E JULGAMENTO 

de 	
Goiânia 

Salvador Arrais Cavalcante 	 Preparador Fisico 

	

Reciamanie 	 Proiiaso 	- 

Solteiro 	 asileiro 

	

Estado CivIl 	 NacIonaiidde 

Rua Hilarino Veloso?66— Conj.esidencia1 Gudara jara—Cidade Jar4im 
Rettd sorda 

portador da Carteira de Trabalho Número . 8Z218 	 Série 291 

que apresentou ieclamaçãc cc tra 	Vila Nova— Futebol Clube 

domicibaço à Rua 256 rQ 238— Setor Una.versitrio 

	

Avenida 	Rua 	Façs 	 Número 	 i3airra 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM: 	04.03.77 	. 

	

b) DISPENSADO EM: 	15.12.77 

e) OPÇÃO 	EM: 	não optane-. 

SALÁRIO 	Cr$ 	2.5009,00 . 

RECEBIMENTOMENSAL X  

SEMANAL 

Que trahalha(ou) para a reclaroada(o) no periodo acima indicado; que 

exonerou—se da recda sem que recebesse as parcelas que seguem: 

•1S•• 0041.875,06 

• 	 132 salário-9/12.....040....cr$1.875,06 

sal.retido 9 e 11 dias de 

04/03 a 13/1277. ... ..... ..C23.416,00 

Total.......Cr$27.166,12 

Pede AM p/  levantamento do FGTS 
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1 
Masim 	 'j•a 'processada a presente reciamaço, 

na forma da Lei 
	 e 

E para contar,foi 1vrado o presente termo, que v a i 

por mim assinado etieo(s) rec1mante(s)1 

CERT 1 F 1 CO 	 , m 	cou(aram) 

ciente(s) o dia e horda audincia d instruçoeju1ga 

"de 	 de i9Z 

TE.-2-8 

o 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONC,ILIAÇO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÂO NO 

• 

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada por fl1 
.LJJ 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliaço e Julgamento, a ........... .. . •. 

.................. 	, 	. . .•;. .. . . .( • • . • 

horas do dia .........( 	••• e................) do ms de ............... 

para audincia relativa i rec1amaço constante da c6pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. à referida audi- 

ncia importara o julgamento da questo i sua revelia e a ap1icaço 

da pena de conflsso, quanto à matria de fato. 

Nesta audincia deveri V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas dec1araçes obriqaro o 

preponente. 

•,... . 	. de 	................de 19.. 

P Dlrétór de Secretaria 

0 

Na 

't 	ur1vrsto 

NO-1-5 

CERTIFICO que 	a presente 

notificação foi expedida 

nesta 1 data, por 	via 

postal, sob 	o registro 

n9 	3Of 

/1979 ___ 
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Eu, 

) k "ÁA'C~ 

datilogr 

- 	 èo 
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s 

lt 

presente. ) 

c 

7 
PUDER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 REGIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCO JCJ NQ 952 	/ 79 

Aos 15 dias do ms de 	juUihC' 	do ano de 19 79 	s 12,40 	hs, 
em sua sede, reuniu-se a i Junta de Conciliaço e Julgamento de Goinia 

- 	
, sob a Presidncja do Dr0 :- rcizc Pena Jinior 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 
Vogal representante dos empregadores, e 	So-bastio Gis 	e Arnorirn 
Vogal representante dos empregados, para 	 da instruçao e Julgamento 
reclamaçao ajuizada por 	Salvador Abrais Cavalcante 
contra Vila Nova Futebol Clube 

- relativa a frias,etc. 
no valor de Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordBm do MM. Juiz Presidente, apre 
goadas as partes, preentes ambas. O 'cdc. rsresantado por Jos 

Amacio Calazans, acompanhado do advogado Nilson Evangelista' 

Cndido, que pediu a juntada aos autos do instrumento de pro 

curaço, o que foi deferido. 

As partes celebraram o seg-uintc acordo: o recdo. 

pagou, neste ato, ao recte., por saldo do pedido, a quantia' 

total de Cr$.00O,OO (nove mil cruzeiros). 

O recte. recebeu a citada quantia e deu quitaço 

para nada mais reclamar com $undamento na inicial. 

'Acordo homologado. 

Custas no importe, de Cr557,00, pelo recdo. 

Nada mais. 

AT - l - 1 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S): 	VILA NOVA FUTEBOL OLUBE , enyidade esportiva sdiadanest .

354,Setox...p1 	 ......................... 

OUTORGADO(S): 	NILSON EVANGELISTA CÂNDIDO, advogado, regularmente inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob o n.° 1788, portador 
do CPF 036865741187, com domicílio profissional em Goiânia, Capital do 
Estado de Goiás, à Av. Anhanguera, 3,712, 11» Andar, Sala 1.109, Edifício 
"Palácio do Comércio", Centro, Fones: 225-3836 e 224-6014 e 

P O D E R E S : 	amplos, gerais e ilimitados, para em qualquer Juízo ou Tribunal, repartições 
públicas da União, Estado e Município, autarquias, que com esta se apresen 
tar, receber notificação, intimação, confessar, transigir, desistir, reconvir, apelar, 
agravar, receber e dar quitação, endossar, firmar compromisso, inclusive de 
inventariante, propor queixa-crime, fazer ratificação, arrolar, inquirir e reinquirir 
testemunhas, requerer falência, concordata, penhora, vistoria, exame, perícia e 
notificação, celebrar acordo judicial e extra-judicial, usar dos poderes da cláu-
sula "ad judicia", inclusive os constantes da ressalva do Art. 38, do Código 
de Processo Civil, podendo promover em Juízo quaisquer medidas a bem dos 
direitos e interesses do outorgante, representá -lo em audiências de conciliação, 

como se presente fosse, consoante aos Artigos 278, § 1.0 ,  447 e 448 de 

nossa processualística civil, contestar as ações que lhe forem movidas e pra 
ticar todos os atos que se fizerem necessários no sentido do bom desempenho 
do presente mandato, podendo requerer desaforamento, agir em conjunto ou 
separadamente, substabelecer, com ou sem reserva, no todo ou em parte, que 
tudo dará por firme e valioso. 

F 1 N A L 1 D A D E: 

	

nO.S 	 a 

ta 	 Ila 	 çLgm.oto .... . 

................................................................................................................................... 

	

...........oinia 

	junhoe............... 

e 	. 	 ta 	
fabeIionato C 	id de 

OUTORGANTE(S) 	- \
ÇD' 	 .: 

• 	 . 	
/........................ 

• QFIL.i . 	 P....... ci 
• .... .... ... .. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇO 

Proc. J.C.J. n 2 . 7 5tQ_/ 7 9 

AosjÇ_dias do ms de_ 	 _do ano de mi 1 nove - 

centos e_ji..9 \&,frt)-. 	, nesta cidade de 

-, na secretaria desta Junta de Concilia;Z e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante_____ 

Sko>LiOn&u QÀ)4Pt o reclamado__________ 

'f,&AkJ-t JLuJji. 	e por este último me foi dito que, 

em cumprimento a________ acordo celebrado na presente reclamaço 

fazia entrega ao Reciamante da importncia de 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importii-

cia, que contou 	achou certa 7  dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaço para nada mais exigir' com res - 

peito ao objeto da presente reclamaçaõ, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

/ 

l-TE-2-6 
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-MJNI$TEY DA FAZENDA 

DJMiNTO DE ARRECADt.'  
DE RECEITAS FEDERAIS - 	 - 

U- risW* 	 1 

65 	N5E 	'EIS 00 CONTRITU)NTE 	
f 

06 	1LERECO (6)/A AVENUDA, PRACf ETC) 	

EMENTO (ANDAR. SALA. ETC 

12 

, 	

CUDIGO SiGLA Da A 	

VALOR 68$ 

31 ÇUTRAA )N,F000ACOES OREVUSTAS C(S68 	
22 	 23 CORSO 	 VALOR COA 	 - 

(tto?it 	 Trbihø. 	4B 	 (fV 	MULTA E/ou JUROS 

	

- 	 - - - - - 	
- 	 25 	 26 C0OIGO 	 127 VaLOR 

	

Ge±afla 	 Nata 	 MoNETARIAj 
90608 68$ 

— 	 ATENÇÁO: PREENCHA O DARF 28 
F. E de. 	 - - 	.- -. 	 A MÁQUINA OU EM LETRA DE 	TOTAL 

FORMO. 	
AUTENCÁCAO 	 1 

30 

Recdo.  

Guia no. - 	- 	- 

E 	9H T 2492 

CGC 7443412,000-07 Ata DecIatUr)a 

	

,-_ 5,•p 	
:-, 	 5a 009/78 da SRF(F -9 	ReiUa(MG) 

'8rt8'Ta ÇaaH,  

COO 17.493412/000'-33 - Ata DecIdór1/a 

MCOEL APROVADO PEA 	SRrNsV;7A STO rUES) oro 	nY 009,78 da 3,-ORE - 6.' Re9ãa (MC) 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 	de 	 _________ 1.97 

Diretor de Secetaria 

C O N Ç L TJ S Â o 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao M. Juiz Presidente. 

Data supra. 	 . 

Diretor de Secretara 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

co 

\ 	1 
CE-1-2 


